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LEI Nº 758, DE 26 DE SETEMBRO DE 1980

Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares no orçamento vigente, e da outras providencias
MANOEL SAMARTIN, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a abrir no orçamento vigente, a dotação que especifica créditos adicionais suplementares até o valor de CR$ 1.931.000,00 (hum milhão novecentos e trinta e hum mil cruzeiros).

Parágrafo único As dotações orçamentárias a serem beneficiadas com a abertura de créditos suplementares autorizados por esta lei, obedecem as seguintes codificações:

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR CR$

	210 – 03070200
	GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

	3120
	Material De Consumo
	120.000,00

	320 – 03070210
	Almoxarifado E Garagem

	3130 
	Serviços De Terceiros E Encargos
	9.000,00

	4120 
	Equipamentos E Material Permanente
	120.000,00

	330 – 03070210 
	Serviços Gerais

	3130 
	Serviços De Terceiros E Encargos
	800.000,00

	330 – 08472350 
	Serviços Gerais

	3231 – 03
	Subvenções Sociais Comissão Mun. De Esportes 
	77.000,00

	430 – 03080320 
	Tesouraria
	

	3111 
	Pessoal Civil
	150.000.00

	520 – 10585750
	Vias Urbanas

	3130 
	Serviços De Terceiros E Encargos
	410.000,00

	530 – 10603250
	Limpeza Publica

	3120 
	Material De Consumo
	60.000,00

	550 – 16885340 
	Serv. Municipal De Estradas De Rodagem
	

	3120 
	Material De Consumo
	110.000,00

	710 – 13754280  
	Saúde E Saneamento
	

	3120 –
	Material De Consumo
	75.000,00

	TOTAL 
	1.931.000,00


Art. 2º. Para cobrir os créditos adicionais suplementares abertos por esta lei, fica o poder executivo autorizado a utilizar os recursos provenientes dos cancelamentos parciais e totais de dotações orçamentárias e do recurso proveniente do excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício, como discriminado abaixo:

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR CR$

	330 – 03070350
	Serviços Gerais

	4250
	Aquisição De Títulos Representativos De Capital Já Integralizado
	9.860,00

	430 – 03080320
	Tesouraria

	3120 
	Material De Consumo
	10.000,00

	430 – 03080320 
	 Tesouraria

	3130 
	Serviços De Terceiros E Encargos
	5.268,00

	520 – 10580330
	Vias Urbanas

	3261 
	Juros Da Divida Contratada
	2.700,00

	520 – 10585750
	Vias Urbanas

	4110 
	Obras E Instalações
	7.386,12

	530 – 10600330
	Limpeza Publica

	3261 
	Juros Da Divida Contratada
	12.410.77

	550 – 16880330
	Serv. Municipal De Estradas De Rodagem

	3261 
	Juros Da Divida Contratada
	11.842,99

	620 – 08424270
	Merenda Escolar

	3130 
	Serviços De Terceiros E Encargos
	9.103,03

	630 – 08482470
	Biblioteca Municipal

	3120 
	Material De Consumo
	1.000,00

	630 – 08482470
	Biblioteca Municipal

	3130  
	Serviços De Terceiros E Encargos
	1.000,00

	TOTAL A SER CANCELADO 
	70.570,00

	EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
	1.860.429,09

	TOTAL 
	1.931.000,00


Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 26 de Setembro de 1980
MANOEL SAMARTIN

Prefeito Municipal
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